
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 738/93 DE 03/08/93

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER

A ABERTURA DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ES

PECIAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, auto
rizado a abrir créditos adicionais es

peciais de CR$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de cruzeiros reais)"
para atender as seguintes programações de despesas, não previs =
tas no Orçamento de 1,993:

I - CR$ 3.500,000,00 (Três milhões e quinhentos
mil cruzeiros reais) ao Gabinete do Prefeito para atender o pro
grama 03070211.010 - Administração Geral, Elemento de Despesa '!
4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis;

II - CR$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros *

reais) ao Gabinete do Prefeito para atender o programa 15814862,
026, elemento de despesa 3.2.3.1. - Subvenções sociais,

Art. 2º - Os Créditos Adicionais Especiais aber
tos terão comc contrapartida os recure

sos prevenientes da anulação de dotações consignadas no Orçamen-
to de 1993 do Poder Executivo Municipai, na forma da Lei nº 4320
de 17 de março de 1964, art. 43, 9 1º, inciso III.

Art, 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
Sua publicação, revogadas as disposi -

ções em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim-MS
em 03 de Agôsto de 1993.-

(a)Moacir Kohl
PREFEITO MUNICIPAL


